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PORTARIA Nº 3009/2019 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais; considerando o item III, da Portaria 
nº. 2.991/2019, 
RESOLVE: 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 2.991 por mais 30 
(trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos e entrega dos relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 27 de agosto de 2019. 

 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3010/2019 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais; considerando o item III, da Portaria 
nº. 2.992/2019, 
RESOLVE: 
Prorrogar o prazo estabelecido na Portaria nº. 2.992 por mais 30 
(trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos e entrega dos relatórios. 
Dê ciência. Cumpra-se. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 29 de agosto de 2019. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EDITAL Nº 39/2019 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 189 e seguintes, da Lei 
Complementar Municipal nº. 44/2010 fica notificado o seguinte 
contribuinte: 
1. Giuliano Rossito, Cadastro Municipal nº. 01.01.122.293.001, da 
infração consubstanciada na Notificação nº. 2790 por infração ao 
disposto no Artigo 95 a realizar a regularização de seu terreno 
situado na Avenida Manoel Ribas, 857, Parque Mirantes, no prazo 
máximo, de 15 (quinze) dias, sob pena de autuação e lavratura de 
auto de imposição de multa, caso haja nova vistoria e o mesmo 
encontre-se sujo. Qualquer dúvida, comparecer à Secretaria 
Municipal de Conservação Urbana para maiores informações; 

Jacarezinho, 28 de agosto de 2019. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Concorrência n° 04/2018 
CONTRATO Nº 164/2018 
OBJETO: Contratação de serviços de empresa terceirizada que 
forneça profissionais para trabalhar na Secretaria Municipal de 
educação, cultura e esportes. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: C.C. PEREIRA & SOUZA LTDA - EPP. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 02 de dezembro de 2019. 
VALOR DE PRORROGAÇÃO: R$ 445.191,30 (quatrocentos e 
quarenta e cinco mil cento e noventa e um reais). 

Item Descrição QTD Valor por 
Cargo 

Valor 
Mensal 

Meses Total Geral 

1 
 

SERVIÇOS 
GERAIS 

43 R$ 
2.661,16 

R$ 
114.429,8

8 

03 R$ 
34.3289,64 

2 ELETRICISTA 01 R$ 
4.412,31 

R$ 
4.412,31 

03 R$ 
13.236,93 

3 MOTORISTA 07 R$ 
4.222,13 

R$ 
29.554,91 

03 R$ 
88.664,73 

 R$ 
445.191,30 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
0710.1236100082.053 – 3.3.90.37.00 - FR 103 - COD REDUZIDO 1316 
– R$ 65.000,00. 
0710.1236100082.053 – 3.3.90.37.00 - FR 107 - COD REDUZIDO 1468 
– R$ 179.065,96. 
0710.1236100082.053 – 3.3.90.37.00 - FR 104 - COD REDUZIDO 1317 
– R$ 196.625,34. 
0710.1236500082.061 – 3.3.90.37.00 - FR 000 - COD REDUZIDO 1318 
– R$ 3.500,00. 
0710.1212200082.045 - 3.3.90.37.00 - FR 103 - COD REDUZIDO 1314 
– R$1.000,00. 

Jacarezinho, PR, 02 de setembro de 2019. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7033/2019 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e Lei Municipal nº. 3.640 de 
28 de dezembro de 2018, Artigo 6º, § 1º e 2º, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para a dotação 
abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1030100122.085  

3.3.90.30.00 1915 Material de Consumo – Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Público de Saúde – 
Exercício Corrente. 

 
65.000,00 

3.3.90.39.00 1916 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Fonte: 494 – Bloco de Custeio das Ações e 
Serviços Público de Saúde – Exercício Corrente. 

 
     
    35.000,00 

              TOTAL DO CRÉDITO     100.000,00  

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso II da Lei Federal 
4.320/1964: 
 Excesso de Arrecadação na seguinte na Natureza da Receita: 

1.7.1.8.08.1.1.01.00.00 
408 

Incremento Temporário do Piso de Atenção Básica    
    100.000,00 

TOTAL    100.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 02 de setembro de 2019. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 
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